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1. DADOS1. DADOS  DADA  REUNIÃO:REUNIÃO:

No sé mo dia do mês de fevereiro de 2023, realizou-se, por meio do aplica vo Google Meet, a 52ª Reunião

Ordinária do Conselho Superior do IFPB. A reunião teve início às 08 horas e 15 minutos e se estendeu até as 11

horas e 10 minutos.

2. PAUTA:2. PAUTA:

A reunião contou com a apreciação de processos constantes na pauta da Reunião supracitada, devidamente

encaminhada pelo e-mail do Conselho, bem como a ata

da reunião anterior e os processos que foram apreciados em reunião.

3. PROCEDIMENTO3. PROCEDIMENTO  DEDE  ABERTURA,ABERTURA,  EXPEDIENTEEXPEDIENTE  EE  INFORMESINFORMES  GERAIS:GERAIS:

3.1 Abertura: 3.1 Abertura: A presidente subs tuta, Silvana Luciene do Nascimento Cunha Costa após as saudações, deu as

boas-vindas a todos os presentes e, por haver quórum regimental, declarou aberta a 52ª reunião ordinária.

3.1.13.1.1  Leitura da Ata: Leitura da Ata: Tendo

em vista o encaminhamento prévio da ata da 51ª Reunião Ordinária e, não havendo alterações a serem feitas, a

senhora presidente submeteu-a à votação, ata

aprovadaaprovada  porpor  unanimidade.unanimidade.  3.23.2  Expediente:Expediente:  3.2.13.2.1  JustificativasJustificativas  dede  ausências:ausências:  Cláudio Dybas da Na vidade

(Representante do Campus Avançado Cabedelo Centro) e

Kaline Silva Castro (Representante do segmento docente). 3.2.23.2.2  Convidados:Convidados:  Patrícia Carvalho - representante da

Diretoria de Comunicação da Reitoria e Mercyo Ma as - Equipe da TV-IFPB. 3.3 Correspondências recebidas:3.3 Correspondências recebidas:   Não

h o u v e . 3.4 Informes3.4 Informes  Gerais : Gerais : A presidente subs tuta informou que a Reitora Mary Roberta Meira

Marinho ausentou-se desta sessão por mo vo de missão ins tucional. Informou que também que . 3.5 Posse de3.5 Posse de

M e m b r o s : M e m b r o s : José Leonardo dos Santos Gomes tomou posse

como Membro Suplente representante do Campus Avançado Areia; Rafael Rodrigues e Pedro Henrique Silva Gabi

tomaram posse como Membro Titular e Suplente, reprec vamente, representantes do Campus Avançado

Soledade. A presidente parabenizou os membros empossados e desejou sucesso na condução das a vidades. A

secretaria informou que os termos de posse dos novos conselheiros serão encaminhados via e-mail institucional.  

4. DISCUSSÃO DA PAUTA, DECISÕES4. DISCUSSÃO DA PAUTA, DECISÕES   TOMADAS E ENCERRAMENTO: Ordem do dia: 4.1 Apreciação, com vistas àTOMADAS E ENCERRAMENTO: Ordem do dia: 4.1 Apreciação, com vistas à

convalidação, das Resoluções aprovadas convalidação, das Resoluções aprovadas ad referendumad referendum pelo Conselho Superior pelo Conselho Superior: a) : a) Processo sob relatoria do

conselheiro Wilson Luiz dos Santos Filho: Processos nºWilson Luiz dos Santos Filho: Processos nº   23799.001086.2021-9723799.001086.2021-97  ee  23381.006327.2022-23381.006327.2022-

77,77,  cujocujo  objetoobjeto  éé  aa  ResoluçãoResolução  ARAR  45/2022- CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre autorização45/2022- CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre autorização   dede

funcionamento e aprovação do Plano Pedagógico do Curso (PPC) Superiorfuncionamento e aprovação do Plano Pedagógico do Curso (PPC) Superior

dede  TecnologiaTecnologia  emem  AnáliseAnálise  ee  DesenvolvimentoDesenvolvimento  dede  Sistemas,Sistemas,  aa  serser  ofertadoofertado  pelopelo  Campus Esperança. Campus Esperança. Em seu

parecer, o relator verificou, após minuciosa análise, que a documentação acostada ao processo está em

consonância com as determinações legais presente na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB nº

9.394/96 e demais norma vas que regem a matéria. O PPC foi devidamente analisado pela Coordenação



pedagógica do Campus, e tramitou pela Diretoria de Educação Superior - DES/PRE e pela  Diretoria de Ar culação

Pedagógica- DAPE/PRE que

emi ram pareceres favoráveis à aprovação do PPC. O relator emi u parecer favorável à aprovação do processo de

convalidação da Resolução AR 45/2022-

CONSUPER/DA AOC/REITORIA/IFPB. O parecer foi aprovado por unanimidade. b)b)  Processo sob a relatoria da

conselheira Anna Aline Roque Santana Dantas:  ProcessoProcesso  nºnº  23381.006885.2022-32, cujo objeto é a Resolução AR23381.006885.2022-32, cujo objeto é a Resolução AR

52/2022- CONSUPER/DA52/2022- CONSUPER/DA  AOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre a realização de matrícula condicionalAOC/REITORIA/IFPB, que dispõe sobre a realização de matrícula condicional  nos cursos

técnicos subsequentes e superiores do IFPB no período 20223.1. Em seu parecer, a relatora argumentou que a

Resolução publicada atende apenas os estudantes dos cursos técnicos subsequente e superiores. 2023.1. Em

seu parecer, a relatora argumentou que a Resolução publicada atende apenas os estudantes

dos cursos técnicos subsequentes e superiores. E sugeriu que a Resolução contemplasse também os estudantes

que foram aprovados no PSCT para os cursos integrados e não apenas subsequentes. Frisou que os estudantes

dos cursos integrados, muitas vezes, pela própria idade, estão em fase de emissão da primeira via da

cédula de iden dade. Adicionalmente, o atraso no calendário le vo, a nge também essa parcela de estudantes.

Além disso, há de se apontar que o período de pré-matrículas dos aprovados na chamada regular do PSCT 2023.1

do IFPB, ocorreu de forma antecipada rela vamente a anos

anteriores. Em alguns campi ocorreu no mês de dezembro, causando vários pedidos de matrícula

condicional, uma vez que as ins tuições de ensino não haviam finalizado o ano le vo regularmente, nesta

data. Sobre isso, sugeriu que esse prazo de apresentação do cer ficado de conclusão do ensino fundamental ou

médio, no prazo es pulado, seja considerado não apenas nos casos de atraso do ano le vo.Destacou que

acatadas as sugestões acima descritas, verificou a completa conformidade da resolução com a legislação vigente e

com o estatuto do IFPB, além de sua urgência e importância para a manutenção do direito cons tuído aos

estudantes de terem garan da a sua matrícula no respec vo período le vo. A relatora emi u parecer

FAVORÁVEL à aprovação e convalidação da Resolução Ad referendum 52/2022 que dispõe sobre a realização de

matrícula condicional nos cursos técnicos e superiores do IFPB no período le vo de 2023.1. O parecer foi

aprovado por unanimidade. c ) c ) Processo sob relatoria do conselheiro IzaelIzael  de Lima Junior: Processo nºde Lima Junior: Processo nº

23381.006684.2022-35 – cujo objeto é a23381.006684.2022-35 – cujo objeto é a

ResoluçõesResoluções  ARAR  49/202249/2022  ee  50/202250/2022  --  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB)CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB) que dispõe  que dispõe sobre osobre o  usouso  de máscarasde máscaras

faciais no âmbito do Ins tuto Federal de Educação,faciais no âmbito do Ins tuto Federal de Educação,  CiênciaCiência  ee  TecnologiaTecnologia  dada  Paraíba.Paraíba.  Em seu parecer, o relator

argumentou que a Resolução AR 49/2022-CS revogou a Resolução 48/2022-CS, de 16 de novembro

de 2022, que exigia o uso obrigatório de máscaras faciais em apenas em ambientes fechados no âmbito do IFPB,

passando a tornar obrigatório o uso em todos os ambientes. A Resolução AR 50/2022-CS, de 21 de novembro de

2022, revogou a Resolução 13/2022-CS, de 10 de maio de 2022, que flexibilizava a u lização

de máscara facial faculta va para as Unidades localizadas nos municípios em que

o percentual de imunização completa com duas doses ou dose única (imunizante Jansen), da população vacinável

(acima de cinco anos), fosse superior a 70%. No entanto, no dia de ontem (06/02/2023), foi publicada a Resolução

Ad referendum 06/2023-CS, que flexibilizou a medida, tornando mais uma vez faculta vo o uso

de máscaras no âmbito do IFPB. Assim sendo, o presente processo tem seu objeto material prejudicado, isto é,

não cabe mais discussão acerca de seu conteúdo - nível de exigibilidade do uso de máscaras no âmbito do IFPB.

Considerou que as Resoluções AR-CS 49/2022 e 50/2022, seguiram as norma vas per nentes e foram elaboradas

em conformidade com o rito regimental deste colegiado. O relator emi u parecer FAVORÁVEL à convalidação das

R e s o l u ç õ e s .  O parecer foi aprovado por unanimidade. d)d)  Processo sob relatoria

do conselheiro RicardoRicardo  JoséJosé  Ferreira:Ferreira:  ProcessoProcesso  nºnº  23381.000762.2022-23381.000762.2022-

98,98,  cujo objeto é a ResoluçãoResolução  ARAR  5/2022–5/2022–  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, que Regulamenta a oferta e

registro das a vidades complementares no currículo dos cursos de graduação do IFPB. Em seu parecer, o relator

argumentou que do ponto de vista pedagógico, a resolução traz, á luz das demandas da sociedade, importantes

atualizações na Resolução CS 218/2014, uma vez que as possibilidades de a vidades complementares sugiram

com o passar do tempo. Destacou que a Resolução garante a diversidade de a vidades

complementares, definindo percentuais específicos para cada po de a vidade complementar. Indo de encontro

ao que se desenvolve no âmbito da curricularização da extensão, a Resolução AR 05/2022 alcança em sua forma,

obje vos que garantem uma pluridiversidade de conhecimentos na construção dos processos de ensino-

aprendizagem. Buscando a união dos conhecimentos teóricos desenvolvidos em a vidades que complementam



a formação do estudante, fortalecendo ainda mais uma formação humana, integral e integrada   proveniente   das

  possíveis   oportunidades.   O   relator   emitiu   parecer FAVORÁVEL à convalidação da Resolução AR 05/2022. Em

seguida o parecer foi aprovado por unanimidade. e) e) Processo sob a relatoria do conselheiro Lício Romero Costa:

Processo nº 23381.006576.2022-62, Processo nº 23381.006576.2022-62, cujo objeto é a Resolução ARResolução AR

5/2023–5/2023–  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,  que dispõe sobre a homologação do Resultado final da comissão

eleitoral responsável por realizar o processo

simplificado de consulta à comunidade escolar para escolha dos representantes do Campus Avançado Areia e

Soledade no Conselho Superior do IFPB. Em seu parecer, o relator destacou que o pleito eleitoral para escolha de

representantes tulares e suplentes dos campi avançado de Soledade e Areia para o Conselho Superior do IFPB no

biênio 2021-2023, ocorreu de forma íntegra e eficiente, com par cipação dos

segmentos das comunidades acadêmicas das referidas unidades, respeitados os prazos e normas estabelecidos no

edital, com publicidade das ações da comissão eleitoral e ausência de recursos em todas as fases do certame,

incluindo o período de campanha eleitoral. O relator emi u parecer FAVORÁVEL à aprovação do processo, e

recomendou também a Convalidação da Resolução AR 5/02023- CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de

13/01/2023. Em seguida, o parecer foi aprovado por unanimidade. f) f) Processo sob relatoria do conselheiro InakãInakã

Silva Barreto: Processos nºs 23381.009824.2020-65 e 23381.003072.2022-91, cujo objeto é a Resolução ARSilva Barreto: Processos nºs 23381.009824.2020-65 e 23381.003072.2022-91, cujo objeto é a Resolução AR

16/2022 que altera a Resolução AR 37/2020 que dispõe sobre o regulamento de admissão de discentes de16/2022 que altera a Resolução AR 37/2020 que dispõe sobre o regulamento de admissão de discentes de

graduação por meio de Reingresso, graduação por meio de Reingresso, TransferênciaTransferência  Interna,Interna,  Transferência Externa e Ingresso de Graduados, atravésTransferência Externa e Ingresso de Graduados, através

de Processo Sele vode Processo Sele vo  Especial-PSE, e dá outras providências. Especial-PSE, e dá outras providências. Em seu parecer, o relator mencionou que

a Resolução AR 16/2022, apensada ao processo, considera para além da obje vidade dos critérios de seleção,

princípios fundamentais requeridos nesse po de certame, como o princípio da publicidade e isonomia. Ressaltou

que é notável a percepção

de que o novo regulamento contribuirá para uma maior clareza e um melhor fluxo processual de admissão dos

estudantes oriundos do Processo Sele vo Especial (PSE) do IFPB. Reiterou as sugestões do parecer da relatora Ana

Cris na Alves de Oliveira Dantas, aprovado na 24º Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

(CEPE) que fez as seguintes recomendaçõesrecomendações; Verificar a possibilidade da fase de Pré-Matrícula do PSE ser realizada

de forma online; alterar os termos “Sessão’ para Seção nas Seções I, II e III, antes da emissão da Resolução

defini va. O relator emi u parecer FAVORÁVEL à convalidação da Resolução AR 16/2022. O parecer

foi subme do a votação do plenário e aprovado por unanimidade. g)g) Processo sob a relatoria da Processo sob a relatoria da

conselheira conselheira Gleiziany Gleiziany FortunatoFortunato  dede  Souza:Souza:  ProcessoProcesso  nºnº  23381.003375.2022-1123381.003375.2022-11  ee  23381.000339.2023-23381.000339.2023-

7979  --  cujocujo  objeto é a Resolução ARobjeto é a Resolução AR   22/2022 que altera a Resolução AR 01/2022 e suas atualizações que dispõe22/2022 que altera a Resolução AR 01/2022 e suas atualizações que dispõe

sobresobre  Regulamento dos procedimentos de verificação da autodeclaração de candidatosRegulamento dos procedimentos de verificação da autodeclaração de candidatos   autoiden ficados negrosautoiden ficados negros

(pretos e pardos) e indígenas para ingresso em vagas(pretos e pardos) e indígenas para ingresso em vagas iniciais dos cursos técnicos, especialização técnica,

graduação e pós-graduação do IFPB. Em seu parecer, a relatora discorreu sobre que os processos tramitam de

forma independentes e se encontram no processo em análise para que a Resolução seja emi da observando as

decisões deliberadas cuidadosamente em ambos. Na análise da Minuta em relação às alterações sugeridas e

votadas por este Conselho no processo 23381.003375.2022-11 que tratou sobre as alterações realizadas na

Resolução AR 01/2022, Parecer 42/2022 e Resolução AR 22/2022, a relatora verificou que as alterações solicitadas

e aprovadas por este colegiado forma contempladas na minuta. Em relação ao processo 23381.011828.2021-94,

que versa sobre a convalidação da Resolução AR 01/2022, que deu origem a Resolução 12/2023, a relatora sugeriu

a inserção de dois parágrafos no ar go 4°, são eles: “§ 3° Na impossibilidade de formação de uma nova comissão,

os membros poderão ser reconduzidos ao final dos prazos previstos neste ar go.”; “ § 4º Esgotadas as

possibilidades de composição de nova comissão, o campus poderá, excepcionalmente, a fim de realizar as análises

e garan r a aferição de veracidade de autodeclarações de casos urgentes, realizar parceria com a comissão de

outro Campus ou com a Reitoria." Sugeriu também a re rada da expressão e, preferencialmente,

n a t u r a l i d a d e " ,   ar go 9º; a remoção do §

3º, ar go 13, pois tem a mesma redação do parágrafo único do ar go 35. Por fim, sugiro a re rada da frase

"através do setor responsável”, linha 1, ar go 38 e a inserção dos anexos I e II presentes na Resolução 12/2023.

Argumentou que a Resolução

visa garan r o Direito a quem de fato o tem e evitar possíveis fraudes. Demonstra preocupação com a garan a do

contraditório, com ampla defesa, com segurança

das informações e com respeito à dignidade humana. A relatora emi u parecer FAVORÁVEL à convalidação da



Resolução AR 22/2022 com os ajustes sugeridos na análise. Em seguida, o parecer foi aprovado por unanimidade.

4.2 Apreciação,Apreciação,  comcom  vistasvistas  àà  aprovação,aprovação,  dosdos  demaisdemais  Processos:Processos:

a ) a ) Processo sob relatoria do conselheiro Frederico Campos Pereira: Processo nºFrederico Campos Pereira: Processo nº   23326.009354.2020-02, que23326.009354.2020-02, que

dispõe sobre a reformulação do Plano Pedagógicodispõe sobre a reformulação do Plano Pedagógico

dodo  CursoCurso  TécnicoTécnico  emem  EletrônicaEletrônica  SubsequenteSubsequente  aoao  EnsinoEnsino  Médio,Médio,  ofertadoofertado  pelopelo  Campus João Pessoa. Campus João Pessoa. Em seu

parecer, o relator destacou que o processo em tela seguiu todos os trâmites necessários de nossa Ins tuição.

Frisou que os autos apresenta como meta a proposta de elaboração do Plano de Ação para Permanência e Êxito

dos estudantes do curso Técnico em Eletrônica, e teve como referencia o Plano de Ação

do Campus João Pessoa, principalmente os resultados de diagnós co e discussões realizadas no âmbito da

Comissão de Revisão do PPC do curso. O processo em

tela preenche todos os requisitos cabíveis e recebeu parecer favorável da Diretoria de Ar culação Pedagógica e da

Diretoria de Ensino Profissional da PRE. O relator

emi u parecer FAVORÁVEL à convalidação da Resolução AR 16/2022. O relator

recomendou a aprovação do processo. Em seguida, o parecer foi aprovado por unanimidade. b ) b ) Processo sob

relatoria da conselheira Maria Cláudia Rodrigues Maria Cláudia Rodrigues Brandão:Brandão:  Processo nº 23381.0014994.2022-21, que dispõe sobreProcesso nº 23381.0014994.2022-21, que dispõe sobre

a indicação dea indicação de  tularidade da Chefia da Unidade de Auditoria Interna do IFPB. tularidade da Chefia da Unidade de Auditoria Interna do IFPB. Em seu parecer, a relatora

argumentou que dada a relevância a Unidade de Auditoria Interna para a garan a de excelência das operações do

Ins tuto Federal da Paraíba, ra ficou a importância do requerimento em análise, que demandou total atenção e

consideração deste colegiado, que recomendou a devolução do processo ao interessado para melhor instrução e

agora apreciado o pedido novamente, com a complementação dos autos devidamente executada, sendo portanto

o auditor Erick Miranda da Silva plenamente apto a exercer a função de Titular da Chefia da Unidade de Auditoria

Interna do IFPB. A relatora recomendou a aprovação do processo. O parecer foi aprovado por unanimidade. c)c)

Processo sob relatoria do conselheiro Sabiniano Araújo Rodrigues:Sabiniano Araújo Rodrigues:  ProcessoProcesso  nºnº  23381.007333.2022-23381.007333.2022-

41,41,  queque  dispõedispõe  sobresobre  oo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  dodo  PoloPolo  de Inovação do IFPB (2017 a 2022). de Inovação do IFPB (2017 a 2022). Em seu parecer, o relator

falou que no relatório de gestão constam a apresentação da unidade EMBRAPII e do Polo de Inovação

do IFPB; as ações desenvolvidas anualmente no período de 2017 a 2022. Constam também alguns indicadores

anuais, tais como: os projetos contratados por ano, projetos EMBRAPII contratados, projetos de Lei de

Informá ca, projetos contratados por empresa, número de

bolsistas, número de projetos de extensão tecnológica (capacitação), desempenho da unidade EMBRAPII durante

o plano de ação,  entre outras ações realizadas. Destacou que entre 2020 e 2022, houve as conquistas dos tulos

de campeão mundial da Huawei ICT Compe on na trilha Cloud Compu ng. O relator emi u parecer FAVORÁVEL

a aprovação do processo. O relator recomendou a aprovação do processo. Em seguida, o parecer foi aprovado por

unanimidade. Foi solicitado ao Prof. Erick Augusto Gomes de Melo, Diretor Geral do Polo de

Inovação do IFPB e Coordenador da Unidade EMBRAPII IFPB que, a par r de agora, o Relatório de Gestão do Polo

de Inovação deve ser apresentado ao Conselho Superior (CONSUPER) anualmente.

5. Considerações 5. Considerações Finais: Finais: A presidente interina agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião. E,

para constar nos registros, eu, Jordana Silva de Souza Carvalho, secretária ad hoc deste conselho, lavrei a presente

ata que será assinada eletronicamente por mim e pelos conselheiros presentes. João Pessoa, sete de fevereiro de

dois mil e vinte e três. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

6. REGISTRO6. REGISTRO  DEDE  PUBLICIDADEPUBLICIDADE  DADA  PRESENTEPRESENTE  ATA:ATA:

A presente ata será encaminhada aos interessados via endereço eletrônico para possíveis ajustes per nentes e

condizentes com o que foi discu do em reunião. Na reunião seguinte, esta ata será apreciada e aprovada. Por fim,

a ata será encaminhada via SUAP para assinatura e publicidade.

7. RELAÇÃO7. RELAÇÃO  DOSDOS  PARTICIPANTESPARTICIPANTES  PRESENTES:PRESENTES:

Silvana LucieneSilvana Luciene  dodo  NascimentoNascimento  CunhaCunha  CostaCosta  -- Presidente Substituta Presidente Substituta

Jordana Silva de Souza Carvalho - Secretária ad hoc

Adri Duarte Lucena - Representante Docente

Maria Cláudia Rodrigues Brandão - Campus Avançado Areia



Anna Aline Roque Santana Dantas - Campus Santa Luzia

Arlindo Garcia de Sá Barreto Neto - Campus Esperança

Angela Maria Leite Aires - Corpo Técnico Administrativo

Dione Marques Figueiredo Guedes Pereira - Campus Avançado João Pessoa Mangabeira 

Gleiziany Fortunato de Souza - Corpo Técnico Administrativo

Isleimar de Souza Oliveira - Corpo Técnico Administrativo 

Izael de Lima Júnior - Campus Itaporanga

Inakã Silva Barreto- Campus Santa Rita

Edmilson Dantas da Silva Filho - Campus Campina Grande Hertha Cristina Carneiro Pessoa- Corpo Docente

Francisco João de Deus Carvalho- Campus Catolé do Rocha

Frederico Campos Pereira - Campus Avançado Pedras de Fogo 

Franklin Garcia Figueiredo- Corpo Técnico Administrativo

Francisco Almeida de Lucena - Campus Patos

José Jacinto Freire de Albuquerque Júnior - Corpo Técnico Administrativo

Leonardo Freire de Mendonça Soares- Campus Santa Rita

Lício Romero Costa- Campus Cabedelo

Luciano Coitinho do Nascimento- Campus Princesa Isabel 

Marcelo Helder Medeiros Santana- Campus Sousa

Montesquieu da Silva Oliveira- Campus Picuí 

Kleber Afonso de Carvalho- Campus Cajazeiras 

Thiago Almeida de Lima- Campus Cabedelo

Raphael Henrique Falcão de Melo - Campus Itabaiana  Rafael Rodrigues- Campus Avançado Soledade
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